
 

 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2024 

(Processo Administrativo n.°280/2023) 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão – COREN/MA, 
por meio do Setor de Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 
 

DATA DA SESSÃO: 04/09/2024 

LINK: https://www.gov.br/compras/pt-br 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08H ÀS 14H (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
CÓDIGO UASG: 926473 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de serviços especializados de Se-

gurança e Medicina do Trabalho, com vistas à elaboração, implementação, acom-

panhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupa-

cional (PCMSO), do Programa de Gestão de Riscos (PGR), do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) e da emissão de Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT), Laudo de insalubridade, homologação e atestados médicos, 

para os servidores do COREN-MA, de acordo com o Manual de Orientação do eSo-

cial e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 

ESTIMADO 

 

01 

Contratação de 

serviços 

especializados de 

Segurança e 

Medicina do Trabalho  

 

8818 

 

UNIDADE 

 

01 

 

R$ 18.880,02 

 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 



 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Com-

prasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a respon-

sabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forneci-

mento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub-

contratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forneci-

mento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossi-

bilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fis-

calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex-

ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-

dados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efe-

tividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INI-

CIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integrali-

dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar-

gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-

rão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-

centuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paga-

mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrata-

ção Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sis-

tema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza-

ção de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço 

ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sis-

tema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados ma-

nualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Di-

reta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 

no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par-

ticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 



 

 

 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.2.2. No envio dos lances, os licitantes devem ficar atentos ao valor estimado refe-

rente ao item e conforme quantidade disponibilizada, evitando assim erros no 

preenchimento das ofertas na fase de lances. 

4.2.3. O valor unitário é referente a uma taxa durante o período de 12 (doze) meses. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de des-

conto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediá-

rios” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de 0,10%. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontual-

mente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 



 

 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminis-

tração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apre-

sentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço com-

patível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, res-

peitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-

tração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a pro-

posta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encar-

gos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 



 

 

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àque-

les fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-

sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indi-

cação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Naci-

onal, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-

jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a pro-

posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual des-

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-

trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbi-

dade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclu-

sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrên-

cias Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie-

tários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e 

já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dú-

vida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demons-

trações contábeis do último exercício. 



 

 

 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativa-

mente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a ina-

bilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-

são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às es-

pecificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiva-

lente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 07 

(sete) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empe-

nho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à em-

presa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Adminis-

tração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a com-

provação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que de-

verão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-

ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do con-

trato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do con-

trato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-

reza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 

 

 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-

cado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-

almente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hi-

pótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admi-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

nistrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme-

tidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside-

radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminis-

trativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi-

nistração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi-

catário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidia-

riamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores re-

gistrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigi-

das. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documen-

tação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos for-

necedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser aten-

dido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica-

ção. 



 

 

 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im-

peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-

ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabele-

cido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o en-

vio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Minuta Termo de Contrato. 

 

São Luís, 28 de agosto de 2024 

 

 

 

Assinatura da autoridade competente 

 

 



 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Serão exigidos APENAS do fornecedor que oferecer o lance vencedor os seguintes 

documentos:  

1.1. Documento que comprove a formalização da empresa: estatuto, contrato social, 

CCMEI, entre outros, conforme a natureza da pessoa jurídica;  

1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;   

1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social;  

1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;  

1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

1.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços especializados de Segurança e Medicina do Trabalho, com 

vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do Programa de 

Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Gestão de Riscos 

(PGR), do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e da emissão de Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudo de insalubridade, homologação e 

atestados médicos, para os servidores do COREN-MA, de acordo com o Manual de 

Orientação do eSocial. 

1.2. Os quantitativos estimados e respectivos itens, bem como as informações relevantes 

para o dimensionamento da proposta estão discriminados no item 12 deste termo de 

referência. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário, em razão da imprecisão inerente ao objeto contratado que está sujeito a variações 

nos quantitativos, em virtude de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente 

conhecidos. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base nos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133/21. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Contratação de empresa especializada para elaboração de Programa de Gestão de 

Riscos - PGR, LTIP - Laudo de Insalubridade e Laudo de Periculosidade e PCMSO - 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional conforme Normas Regulamentadoras 

(NR-7, NR-9, NR-15 e NR-16). 

2.2. A elaboração dos programas em face da necessidade de se estabelecer diretrizes 

pertinentes à implementação de ações destinadas à promoção de saúde ocupacional, à 

prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, como também à ocorrência de 

acidentes em serviço. 

2.3. A necessidade de tais serviços se faz pelo fato desta Autarquia não dispor em seu 

quadro de servidores, profissionais com as especializações pretendidas, a fim de auxiliar o 

Setor de Recursos Humanos na tomada de decisões e apontamentos acerca das situações 

de pagamento de insalubridade, periculosidade e demais relatórios pertinentes, tendo em 



 

 

 

vista que são serviços que se fazem necessários para o bom desempenho da atividade 

administrativa. 

2.4. Ao disposto nas NRs - Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do Ministério do Trabalho 

e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as 

empresas elaborem anualmente um Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

– PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus 

trabalhadores. 

2.5. A Instrução Normativa INSS/PRES n°20 de 11 de outubro de 2007 que obriga as 

empresas a elaborarem um Laudo Técnico das Condições – LTCAT, atendendo também a 

Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989, sendo necessária a elaboração para 

avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais, bem como estabelecendo o 

enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de 

aposentadoria especial. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

➔ Elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

➔ Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; 

➔ Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP 

➔ Elaboração do Laudo de Insalubridade e de Periculosidade, 

➔ Atestado de Saúde Ocupacional –ASO; 

➔ Elaboração do Programa de Gerenciamento de Risco – PGR; 

➔ Orientação na adequação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; 

➔ Realização de Avaliação Ergonômica; 

➔ Orientação, Assessoria e Consultoria na adequação ao eSocial (eventos S-2220 e S-

2240); 

➔ Envio de eventos, via sistema e-Social, como admissão, demissão, afastamento por 

acidente de trabalho, retorno ao trabalho e outros eventos específicos da área de segurança 

do trabalho. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 

em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Dispensa, em sua forma 

eletrônica. 



 

 

 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 

art. 3º do aludido Decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. A operacionalização da dispensa de licitação tratada acima será mediante o Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/ , de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, conforme segue: 

[...] 
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso 
I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
[...] 
 
 
5. NORMAS, PROCEDIMENTOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEIS 
5.1. Para a elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGRO) e 

dos Laudos Técnicos de Condições Ambientais (LTCAT), a CONTRATADA obedecerá às 

disposições deste Termo de Referência, bem como aos atos legais e normativos que regem 

a Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho e: 

5.2. Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que “altera o Capítulo V do Título II 

da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e dá 

outras providências”; 

5.3. Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências”; 

5.4. Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, que “Aprova o Regulamento da Previdência 

Social, e dá outras providências”; 

5.5. Portaria MTE nº 3.214 de 08, de junho de 1978, que “aprova e Regulamenta as Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho”, e todas as suas atualizações, em 

especial: 

● Norma Regulamentadora nº 1 – NR-01- Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais; 
● Norma Regulamentadora nº 4 – NR-04 - Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho; 
● Norma Regulamentadora nº 5 – NR-05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; 
● Norma Regulamentadora nº 6 – NR-06 - Equipamento de Proteção Individual – EPI; 
✓ Norma Regulamentadora n° 7 - NR-07 - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 



 

 

 

(PCMSO); 

● Norma Regulamentadora nº 9 – NR-09 - Avaliação e Controle das Exposições 
Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos; 
● Norma Regulamentadora nº 10 – NR-10 –Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 
● Norma Regulamentadora nº 11 – NR-11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e 
Manuseio de Materiais; 
● Norma Regulamentadora nº 12 – NR-12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos; 
● Norma Regulamentadora nº 15 – NR-15 - Atividades e Operações Insalubres; 
● Norma Regulamentadora nº 16 – NR-16 - Atividades e Operações Perigosas; 
● Norma Regulamentadora nº 17 – NR-17 – Ergonomia; 
● Norma Regulamentadora nº 21 – NR-21 - Trabalhos a Céu Aberto; 
● Norma Regulamentadora nº 23 – NR-23 – Proteção Contra Incêndios; 
● Norma Regulamentadora nº 24 – NR-24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais 
de Trabalho; 
● Norma Regulamentadora nº 26 – NR-26 - Sinalização de Segurança; 
● Norma Regulamentadora nº 32 – NR-32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços 
de Saúde; 
● Norma Regulamentadora nº 35 – NR-35 - Trabalho em Altura. 
5.6. Demais legislações e normas aplicáveis. 
 
6. DEFINIÇÕES DO OBJETO 
6.1. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: Elaboração e 

desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), 

observando os parâmetros mínimos e as diretrizes gerais estabelecidas pela NR-7 – 

Exames Médicos – Portaria GM/SSST nº 24, de 29 de dezembro de 1994 (DOU 30.12.1994) 

e demais legislações posteriores e outras pertinentes, inclusive o eSocial; 

6.2. PGRO - Programa de Gestão de Riscos Ocupacionais: Elaboração e desenvolvimento 

do Programa de Gestão de Riscos Ocupacionais (PGRO), observando os parâmetros 

mínimos e diretrizes gerais estabelecidas pelas Portaria nº 6.730/2020 - NR1: trata das 

Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, estabelece o novo 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Portaria nº 6.735/2020 - NR9: trata da 

Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e 

Biológicos e demais legislações posteriores e outras pertinentes, inclusive o eSocial; 

6.3. PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário: Elaboração e adequação do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário abrangendo as atividades desenvolvidas pelos empregados, 

destinado a prestar informações ao INSS relativas à efetiva exposição a agentes nocivos, 

registrando dados administrativos, atividades desenvolvidas, registros ambientais com 

base no LTCAT e resultados de monitorização biológica com base no PCMSO (NR7) e 

PGRO (NR-01 e NR-9) e demais exigências que forem necessárias ao atendimento de 

informações ao eSocial e/ou MTE; 

6.4. Laudo de Insalubridade e de Periculosidade: A insalubridade se dá por exposição do 

empregado a agente agressivo ao organismo. A exposição a esses agentes pode causar 



 

 

 

doenças. Previsto na Norma Regulamentadora nº 15/2020, o Laudo de Insalubridade é 

indispensável, pois analisa e quantifica os níveis de exposição aos riscos que, na maioria 

dos casos, não estão evidentes. A periculosidade fica caracterizada quando há exposição 

do empregado ao perigo de morte ou lesões graves. Previsto na Norma Regulamentadora 

nº 16/2020. 

6.5. ASO – Atestado de Saúde Ocupacional: Define se o funcionário está apto ou inapto à 

realização de suas funções dentro da empresa. Este documento é de extrema importância, 

pois além da identificação completa do trabalhador com o número de identidade e função 

exercida, contém também os riscos que existem na execução de suas tarefas, além dos 

procedimentos médicos a que foi submetido, deixando o trabalhador e empresa cientes de 

sua atual condição; 

6.6. Avaliação Ergonômica: Verifica e qualifica as condições a que estão sujeitos os 

funcionários em suas atividades. Previsto na Norma Regulamentadora nº 17/2022; 

6.7. Todos estes serviços têm como objetivo atender ao Ministério do Trabalho – MTE, bem 

como ao eSocial. 

 

7. DOS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A atualização e desenvolvimento dos Programas (PCMSO, PGRO), o Laudo Técnico 
de Condições Ambientais do Trabalho e do Perfil Profissiográfico Previdenciário, relativo ao 
período da contratação, deverá atender aos servidores do COREN-MA , totalizando o 
quantitativo estimado de 45 (quarenta e cinco) empregados lotados na sede e subseções:  

✓ Sede- São Luís-MA 
Endereço: Rua Carutapera, nº 03, jardim Renascença, CEP 65075-690 São Luís-MA  

✓ Subseção -BALSAS  

Endereço: Rua Vereador Odilon Botelho S/N, Qd. 128, Lote 17, Bairro de Fatima; CEP: 

65.800-000 – Balsas/MA. 

✓ Subseção- Pinheiro  

Endereço: Rua José Paulo Alvim, nº 120 - Centro; CEP: 65.200-000 – Pinheiro/MA. 

✓ Subseção- Imperatriz  

Endereço: Rua Pernambuco, 915 – Ed. Centro Empresarial – Sala 305, Centro; CEP: 

65.903-320 – Imperatriz/MA 

✓ Subseção Caxias 

Endereço: Viva / Procon Caxias Shopping Center: Rodovia BR 316, KM 554, 4362, bairro 

Bela Vista- Caxias-MA 

✓ Subseção- Bacabal : 

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 311-A, Centro; CEP: 65.700-000 – Bacabal/MA. 

✓ Escritório Santa Inês 



 

 

 

Endereço: Rua Wady Hadad, 64 - Centro, Santa Inês - MA, CEP 65300-000 

✓ Escritório Coroatá 

Endereço: Viva / Procon Avenida da Bandeira, s/n, Bairro Centro, Coroatá-MA 

7.2. Para emissão do ASO periódico referente aos funcionários lotados em São Luís, a 

Contratada deverá realizar os atendimentos nas instalações da Sede do COREN-MA, de 

acordo com cronograma prévio e prover de rede credenciada/terceirizada para atendimento 

e realização dos serviços nas cidades onde o COREN-MA possuir subseções, devendo 

designar o(s) local(ais), considerando o horário de funcionamento do Conselho, das 08:00h 

às 17:00h (horário local). 

7.2.1. Os locais credenciados para realização de exames e consultas deverão atender a 

todos os critérios de qualidade, higiene e descarte de materiais biológicos, cumprindo com 

o exigido pelos órgãos de Vigilância Sanitária e de fiscalização profissional de cada 

localidade. 

 

8. DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO tem por objetivo a 

promoção e prevenção da saúde do conjunto dos empregados do COREN-MA. Os serviços 

deverão ser prestados, de acordo com as Normas Regulamentadoras contidas na NR-7 e 

seus desdobramentos, a saber: 

a) Atualização, coordenação e desenvolvimento do PCMSO; 

b) Efetuar os exames médicos constantes do PCMSO, como admissional, periódico, de 

retorno de trabalho, de mudança de função, demissional, assim como os complementares, 

laboratoriais e clínicos; 

c) Avaliação, orientação e acompanhamento dos Acidentes de Trabalho, doenças 

ocupacionais ou profissionais dos empregados do COREN-MA; 

d) Emissão de relatório anual, conforme item 7.4.6 da NR-7. Seu modelo deverá conter, no 

mínimo, todas as informações existentes no item 7.4.6.1 e Quadro III da NR-7. 

8.1.2. O documento base do PCMSO deverá conter: 

I - Identificação da empresa; Razão Social; CNPJ; Endereço; CNAE; ramo de atividade de 
acordo com o Quadro I da NR4; número de empregados e dirigentes e sua distribuição por 
sexo; 
II - Divisão dos setores com suas respectivas funções; 
III - Quadro contendo os exames clínicos e complementares necessários para cada função, 
seguindo a mesma divisão inicial de setores e respectivas funções; 
IV - A periodicidade em que os exames deverão ser realizados; 
V - Assinatura do médico coordenador. 



 

 

 

8.1.3. Para os funcionários lotados em São Luís, os  exames periódicos deverão ser 

realizados na sede da empresa Contratante em cronograma  a ser definido previamente 

com a contratada. 

8.1.4. Os exames do tipo: admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de 

função, demissional, compreendem avaliação clínica, abrangendo: 

a) Exame de Avaliação Clínica Médica – abrangendo anamnese ocupacional e exame físico 

e mental; 

b) Exames complementares e consultas complementares que eventualmente forem 

solicitadas pelo médico do trabalho serão de responsabilidade da contratante. 

8.1.5. Para execução dos serviços de atualização do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO, a empresa Contratada deverá indicar médico especializado 

em medicina do trabalho como coordenador responsável, e ainda: 

a) Promover exames constantes no item 7.4.1 da NR nº 7, conforme periodicamente 

estabelecida nos itens 7.4.3.2 a 7.4.3.5, e, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quando 

solicitado pelo Contratante e previamente agendados, com dia e hora para a realização dos 

mesmos; 

b) Remeter a primeira via do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, em que esteja 

devidamente assinado o recebimento da Segunda via pelo trabalhador, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas da emissão do documento, conforme estabelecido no item 7.4.4.3 

da NR nº 7; 

c) Registrar os dados obtidos nos exames, incluindo avaliação clínica e exames 

complementares, investigação de nexo causal entre doença e trabalho, as conclusões e as 

medidas aplicadas, em prontuário clínico individual, e mantidos sob responsabilidades da 

CONTRATADA, ao seu sucessor; 

d) Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias o planejamento do PCMSO, em que estejam 

previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano; 

e) Desenvolver o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), devendo 

este ser objeto de relatório anual; 

f) Orientar a empresa quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e Saúde do 

Trabalho, em especial ao disposto na NR-7, legislações posteriores e outras pertinentes. 

8.2. Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGRO), resultando na evolução 

do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) para o Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), de escopo mais amplo e ações mais efetivas e dinâmicas 

que visam a identificação dos riscos e perigos envolvidos nas atividades de cada 



 

 

 

organização na perspectiva de prevenir sua ocorrência, eliminá-los, mitigá-los ou 

neutralizá-los. 

8.2.1. A CONTRATADA deve elaborar todo o Programa de Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais (PGRO) do COREN-MA em atendimento à NR-1 e demais atos legais e 

normativos vigentes, no qual são identificados os perigos e avaliados os riscos 

ocupacionais, tendo como base as normas e metodologias aceitas nacionalmente. 

8.2.2. Conforme determinação legal, o PGRO terá validade de 2 (dois) anos, período após 

o qual a avaliação de riscos será revista pelo CONTRATANTE ou por empresa/profissional 

por ela contratada. 

8.2.3. Abrangência 

 

8.2.3.1. Os serviços do escopo do PGRO devem abranger todos os órgãos do 

CONTRATANTE e respectivas unidades subordinadas, relacionadas no Diagnóstico 

Organizacional e Normativo de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. 

8.2.4. Equipe de Trabalho 

8.2.4.1. A CONTRATADA deve dispor de equipe de trabalho com empregados que possuam 

formação em Saúde e Segurança do Trabalho. 

8.2.4.2. A CONTRATADA deve apresentar no ato da assinatura do contrato os 

comprovantes de escolaridade e experiência dos membros da equipe de trabalho, inclusive 

do engenheiro de Segurança do Trabalho que será o responsável técnico pelo PGRO; 

8.2.4.3. A qualificação de toda a equipe deverá ser comprovada pela apresentação dos 

certificados de conclusão dos cursos em instituições de ensino reconhecidas pelo Sistema 

Oficial, bem como dos respectivos registros no Ministério do Trabalho; 

8.2.4.4. No caso de troca dos membros da equipe ou do responsável técnico, a 

CONTRATADA deve apresentar previamente as documentações dos novos integrantes ou 

responsável técnico para aprovação do CONTRATANTE; 

8.2.4.5. A CONTRATADA deverá também possuir registro no Conselho Regional da 

categoria (CREA ou CAU), bem como a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, 

dela encarregados. 

8.2.5. Planejamento das Atividades 

8.2.5.1. A CONTRATADA deve planejar a execução dos trabalhos previstos no Diagnóstico 

Organizacional e Normativo de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, para 

elaboração do PGROs/PGRs e LTCATs; 



 

 

 

8.2.5.2. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE o cronograma a que se refere o 

item anterior EM ATÉ 10 (dias) contados a partir da assinatura do contrato, para aprovação; 

8.2.5.3. O CONTRATANTE informará à CONTRATADA por meio de comunicação eletrônica 

(e-mail) antes do levantamento de campo as informações atualizadas dos gestores 

responsáveis pelas unidades administrativas a serem avaliadas e dos servidores 

designados que acompanharão os serviços de campo; 

8.2.5.4. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e mediante fundamentação 

técnica, demandar correções ou ajustes no Planejamento das atividades, devendo a 

CONTRATADA fazê-lo e emitir o novo documento revisado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos. 

8.2.6. Inventário dos Riscos 

8.2.6.1. A CONTRATADA deve realizar o inventário dos riscos ocupacionais, que deverá 

contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 

b) Caracterização das atividades; 

c) Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com 

a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, 

com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses  

riscos, e descrição de medidas de prevenção implementadas; 

d) Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, 

químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17; 

e) Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; 

f) Critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 

8.2.6.2. O levantamento dos riscos deve ser realizado em campo, juntamente com as 

avaliações ambientais, a fim de identificar de forma qualitativa os riscos existentes em cada 

unidade do CONTRATANTE, com o acompanhamento do gestor da unidade ou de um outro 

representante designado pelo CONTRATANTE. 

8.2.6.3. O instrumento a ser utilizado para identificação de perigos e avaliação de riscos é 

o Levantamento de Aspectos, Impactos, Perigos e Danos – LAIPD; 

8.2.6.4. O LAIPD deve conter a descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à 

saúde dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de 

riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses 

riscos; 



 

 

 

8.2.6.5. Posteriormente, a CONTRATADA deve classificar os riscos pela combinação entre 

severidade e probabilidade de cada risco. 

8.2.7. Elaboração do Plano de Ação 

8.2.7.1. O plano de ação vislumbra a melhoria contínua das questões de segurança e saúde 

na unidade; 

8.2.7.2. O plano de ação deve ser elaborado pela CONTRATADA juntamente com o gestor 

da unidade avaliada e o gestor da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, 

indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas; 

8.2.7.3. Deve contemplar um cronograma, formas de acompanhamento e aferição de 

resultados e responsáveis; 

8.2.7.4. Concluída a avaliação ambiental, detectando-se situação de medição acima do 

nível de ação (NA) do agente avaliado, a CONTRATADA deve discutir com a Unidade de 

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, antes da finalização do PGRO, no intuito de 

subsidiar possíveis medidas de controle; 

8.2.7.5. Nos casos de medições com resultados duvidosos gerados pela CONTRATADA, o 

CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA a realização de uma nova avaliação ambiental 

sem custos adicionais para o CONTRATANTE. 

8.2.7.6. O Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – PGRO deve ser 

composto, no mínimo, pelos seguintes itens: 

a) Identificação da unidade; 

b) Identificação da equipe de elaboração e responsável técnico; 

c) Objetivo; 

d) Referências bibliográficas; 

e) Metodologias aplicadas e descrição dos equipamentos utilizados; 

f) Caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 

g) Caracterização das atividades por função; 

h) Inventário de riscos levantados, qualitativamente e quantitativamente; 

i) Tabelas de resultados das avaliações de riscos quantitativas; 

j) Análise crítica dos resultados obtidos; 

k) Descrição de medidas de prevenção existentes; 

l) Plano de Ação de Gerenciamento dos Riscos; 

m) Anexo com os certificados de calibração dos equipamentos utilizados; 

n) Anexo com os laudos laboratoriais adotados para a caracterização dos riscos; 

o) Histograma minuto a minuto das áudio-dosimetrias; 



 

 

 

p) Anexo com os relatórios de campo; 

q) Anexo com a ART original devidamente assinada pelas partes. 

8.2.7.7. As unidades cujas medições quantitativas ultrapassarem os parâmetros fixados 

pela NR de referência, implicando na adoção de medidas de mitigação, estarão sujeitas à 

reavaliação periódica, que será estabelecida no plano de ação; 

8.2.7.8. A CONTRATADA deve encaminhar para análise e aprovação da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho a versão digital preliminar do PGRO e seus anexos 

em até 60 (sessenta) após a aprovação do Planejamento de Atividades; 

8.2.7.9. A CONTRATADA deve encaminhar ao CONTRATANTE a versão preliminar do 

PGRO, composta pelo inventário de riscos ocupacionais e pelo plano de ação, ao 

CONTRATANTE, em formato A4, encadernado e assinado pelo responsável técnico 

(engenheiro de Segurança do Trabalho), bem como, encaminhar uma cópia completa em 

meio digital, para leitura em formato “pdf”, para aprovação da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

8.2.7.10. A via digital deve estar assinada eletronicamente pelo Responsável Técnico; 

8.2.7.11. O CONTRATANTE poderá demandar correções ou ajustes dos documentos 

emitidos, devendo a CONTRATADA fazê-lo e emitir o novo documento revisado no prazo 

de 10 (dez) dias corridos; 

8.2.7.12. A elaboração do PGRO (até a entrega da versão definitiva) deve ocorrer no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da data assinatura do contrato. 

8.3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), consiste em elaborar o documento 

histórico-laboral individual do servidor, objetivando prestar informações ao INSS, relativas 

à efetiva exposição do servidor a agentes nocivos, que entre outras informações registra 

dados administrativos, atividades desenvolvidas, registros ambientais, com base no LTCAT 

e 

resultados de monitorização biológica com base no PCMSO e no PGRO, cumprindo 

exigências contidas nas Instruções Normativas do INSS, vigentes, compreendendo: 

a) Preenchimento e atualização do PPP; 

b) Armazenagem por meios eletrônicos de todos os dados; 

c) Providenciar a atualização periódica do P.P.P. quando da renovação do PGRO, PCMSO 

e Laudo Ergonômico; 

d) A emissão do P.P.P. atualizado poderá ser solicitada a qualquer momento em casos 

específicos como afastamentos, demissões, processos trabalhistas e outros. 



 

 

 

8.4. A Avaliação Ergonômica, a Norma Regulamentadora nº 17 foi implementada pela 

Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego e amparada 

pela Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977 que regulamenta o Capítulo V da Consolidação 

das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452 de 01/05/1942). 

8.4.1. A NR-17 visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de 

trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um 

máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. As condições de trabalho incluem 

aspectos relacionados ao levantamento, ao transporte e descarga de materiais, ao 

mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho, e à própria 

organização do trabalho. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise 

ergonômica do trabalho, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, 

conforme estabelecido na própria NR-17. 

8.4.2. A Avaliação Ergonômica compreende: 

a) Análise Ergonômica; 

b) Laudo Ergonômico; 

c) Indicação de Ações de Prevenção e Correção. 

8.5. Envio, via sistema e-Social, de eventos como admissão, demissão, afastamento por 

acidente de trabalho, retorno ao trabalho e outros eventos específicos da área de segurança 

do trabalho. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

9.1.1. A CONTRATADA deve possuir capacidade técnica atestada na prestação do serviço 

objeto deste instrumento; 

9.1.2. Atender às normas e exigências regulamentares de saúde relacionadas a esse tipo 

de serviço; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelo provimento de materiais e equipamentos necessários à 

realização de todos os exames. 

9.2. A CONTRATADA deverá comprovar a habilitação técnica de todos os profissionais 

envolvidos na prestação do serviço. 

9.2.1. Para fins de comprovação de habilitação dos profissionais executantes dos serviços 

será exigida cópia do seu registro nas respectivas entidades profissionais. 



 

 

 

9.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

bem como cumprir com as condições, prazo, especificações  

qualitativas e quantitativas do objeto estipulados neste Termo de Referência. 

 

10. VISTORIA PARA A DISPENSA ELETRÔNICA 

10.1. Considerando que a natureza da contratação envolve serviços de cunho 

eminentemente intelectual, a vistoria é facultativa, contudo o (s) interessado (s) poderá (ão) 

realizá-la, se assim quiser (em) serviços serão prestados nas instalações da prestadora do 

serviço e/ou de seus credenciados, a vistoria não se aplica para esta contratação. 

10.2. Em havendo interesse em realizar vistoria no local de execução dos serviços, o 

interessado será acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, exceto feriados, das 8h às 16h, devendo ser agendada visita previamente pelo e-mail: 

cpl@corenma.gov.br 

10.3. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de 

Dispensa, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

10.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

10.5. A CONTRATADA deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

11. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

11.1. A CONTRATADA e as empresas credenciadas deverão assegurar, para a realização 

das avaliações ambulatoriais, todos os materiais, equipamentos (inclusive os de proteção 

individual específicos para os profissionais de saúde), ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidade suficiente e qualidade adequada para a execução dos serviços contratados; 

11.2. Caberá à CONTRATADA e às empresas credenciadas para a execução dos serviços 

contratados o recolhimento e a destinação de resíduos infectantes e materiais descartáveis 

utilizados nos exames e avaliações ambulatoriais, conforme as normas e procedimentos 

estabelecidos pelos órgãos de controle e regulação competentes, como a Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária e o Conselho Nacional de Meio Ambiente, para essa finalidade; 



 

 

 

11.3. O fornecimento de uniformes dos profissionais de coleta e da equipe médica é 

responsabilidade da CONTRATADA e das empresas credenciadas. 

 

12. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

Item Serviço 
Quantidade 
Estimada 

Forma de 
Execução 

a 

Elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional – ASO 
(Admissional, Demissional, Periódico, Mudança de Função e 
Retorno ao Trabalho) e a emissão dos arquivos à plataforma do 
governo do E-social. 

65 
Sob 

Demanda 

b 

Realização de perícias médicas e exames médicos periciais nos 
afastamentos superiores a 15 (quinze) dias, submetendo o 
empregado a exame médico, inclusive complementar, 
encaminhando à Previdência Social o respectivo laudo, para efeito 
de homologação e posterior concessão de benefício que depender 
da avaliação de incapacidade; 

05 
Sob 

Demanda 

c 

Realização de perícias para homologações de atestados médicos, 
conforme Lei n° 605/1949, com a respectiva comunicação ao 
COREN-MA dos resultados dos atendimentos efetuados, logo 
após sua realização, via sistema ou e-mail; 

 

 

05 

 

 
Sob 
Demanda 

d 

Elaboração do Relatório Anual do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional – PCMSO, observando o disposto na NR-
7; 

01 Anual 

e 

Elaboração, Implantação, Coordenação, Manutenção, 

Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emissão 01 do 

Relatório de Avaliação dos Resultados do Programa de 

Gerenciamento de Risco – PGR, conforme Norma 

Regulamentadora n° 01 e atendimento do E-social 

01 Anual 

f 

Laudo Técnico das Condições e Ambiente de Trabalho – 

LTCAT, conforme Norma Regulamentadora n° 09 e 

atendimento do E-social 
01 Anual 

g 
Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme 

NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
01 Anual 

h Elaboração do Laudo de Insalubridade e de Periculosidade 01 
Sob 

Demanda 



 

 

 

Item Serviço 
Quantidade 
Estimada 

Forma de 
Execução 

i 

Emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP 
Eletrônico, observando o disposto na NR-7 à plataforma do 
governo do E-Social. 

05 
Sob 

Demanda 

j 

 
Gestão e envio para a plataforma do governo do E-social dos 
arquivos referentes SST dos eventos S-2210(Comunicação de 
Acidente de trabalho); S -2220(monitoramento da saúde do 
trabalhador); S- 2240 (Condições Ambientais de trabalho – 
Agentes Nocivos). O prazo para atendimento desse serviço é 
imediato à vigência do contrato e de acordo com as normativas 
do e-Social. 

65 
Sob 

Demanda 

 

12.1.3. Os serviços que tratam os itens d, e, f e g se referem a elaboração dos programas 

e laudos e suas respectivas implementações; 

12.1.4. Os serviços que se referem os itens a, b, c, h, i, j serão executados conforme 

necessidade/demanda e pago os valores individuais dos serviços e exames efetivamente 

realizados; 

12.1.5. Os quantitativos são meramente estimados, pois poderá haver alterações com a 

entrada, a recusa, às movimentações e a saída de servidores nas respectivas Unidades do 

Conselho Regional de Enfermagem; 

12.1.6. Para fins de apresentação de proposta no sistema Comprasnet, todos os itens que 

compõem o objeto serão considerados apenas um item, conforme exemplo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTD VALOR 
TOTAL 

 

 

1 

Contratação de serviços especializados de 
segurança e medicina do trabalho para os servidores 
do COREN-MA, de acordo com o Manual de 
Orientação do eSocial. 

 

 

Serviços 

 

 

1 

 

 

12.1.7. O critério de julgamento será pelo menor valor global do item único, porém os 

proponentes das propostas deverão apresentar na proposta planilha com os valores 

individuais de cada subitem que compõem o item. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e com este Termo de 

Referência; 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.4. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 

intermédio do departamento/setor competente; 

13.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 

13.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com a entrega do objeto 

deste Termo de Referência, mediante a entrega da nota fiscal devidamente atestada; 

13.7. Efetuar retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da 

INSEGES/MP nº 5/2017. 

13.8. Garantir acesso ao coordenador do PGR/PCMSO às dependências do COREN; 

13.9. Fornecer à empresa especializada todas as informações que esta necessitar para 

viabilizar a execução do PGR/PCMSO, inclusive a relação atualizada dos funcionários 

constando: nome, data de nascimento, função/cargo e local/posto de trabalho, bem como 

proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

13.10. Fornecer por escrito outras informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

13.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

13.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

13.13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

13.14. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações contratuais; 



 

 

 

13.15. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto contratado; 

13.16. Exigir a comprovação de que durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

13.17. Cientificar o órgão de representação judicial do COREN para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

13.18. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativas e 

quantitativas estipuladas neste Termo de Referência; 

14.2. Executar fielmente o objeto contratado conforme especificações e prazo exigidos, 

comunicando imediatamente o CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo 

de seu cumprimento; 

14.3. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o produto oferecido; 

14.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

14.5. Atender prontamente quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto da 

contratação; 

14.6. Responder por quaisquer danos ocasionados ao COREN e/ou a terceiros em razão 

de sua ação ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou se omitir; 

14.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

14.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 



 

 

 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

14.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços e acatar as instruções 

emanadas da fiscalização; 

14.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução dos serviços; 

14.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

14.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado; 

14.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo; 

14.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatore 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da Dispensa Eletrônica; 

14.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.16.1. Os locais credenciados para realização de exames e consultas deverão atender a 

todos os critérios de qualidade, higiene e descarte de materiais biológicos, cumprindo com 

o exigido pelos órgão de Vigilância Sanitária e de fiscalização profissional de cada 

localidade. 

14.17. Responder perante o COREN pela qualidade do objeto contratual; 

14.18. Providenciar a atualização dos programas com vigência anual (PCMSO, PGR, PPP 

e demais quanto necessários), de forma a garantir o cumprimento da legislação pertinente; 

14.19. Desenvolver os trabalhos que envolvem esta contratação por meio de profissionais 

qualificados e legalmente habilitados na área de Medicina e Segurança do Trabalho, 



 

 

 

visando assim, cumprir a Legislação vigente, bem como garantir a qualidade e a idoneidade 

dos serviços prestados; 

14.20. Verificar validades dos PGRs e PCMSOs; 

14.21. Repassar ao CONTRATANTE todas as informações pertinentes aos serviços 

previstos neste Termo de Referência; 

14.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda ou omissão de informações à empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

14.23. A qualquer momento, o COREN poderá instalar e passar a utilizar sistema 

informatizado para o gerenciamento das ações previstas neste Termo de Referência; 

 

14.24. Toda a coordenação e orientação técnica inerente à implantação e execução dos 

serviços constantes neste Termo de Referência ficarão sob responsabilidade da empresa 

contratada; 

14.25. Manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer informações, 

dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, dispositivos, modelos, bases 

de dados ou outros materiais de propriedade do COREN ou de terceiros, aos quais tiver 

acesso em decorrência da prestação de serviços para o objeto do contrato, ficando 

terminantemente proibida de fazer uso ou revelar estes, sob qualquer justificativa; 

14.26. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no Título IV, Capítulo I, da 

Lei nº 14.133/2021, no que couber, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular 

processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) 

ensejar(em); 

14.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação; 

14.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

14.30. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da legislação e da 

prestação de serviços objeto deste Termo de Referência; 



 

 

 

14.31. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários 

durante a prestação dos serviços. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Ficará autorizada a subcontratação nos termos do Artigo nº 122 da Lei nº 14.133/21: 

“A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, 

em cada caso, pela Administração”. 

15.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

15.2.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

15.2.1.1. Entende-se por parcela principal os serviços que compreendem Laudos e 

Programas e Avaliação Clínica. 

15.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

15.2.3. A empresa subcontratada deve comprovar a habilitação técnica de todos os 

profissionais envolvidos na prestação dos serviços, e no que couber as mesmas que forem 

exigidos para a Contratada; 

15.2.4. Fica a Contratada obrigada a submeter à inspeção prévia pelo Departamento de 

Gestão de Pessoas do Contratante o local pretendido para a subcontratação, ficando o 

Contratante desobrigado a aceitar a escolha da subcontratada, caso as condições das 

instalações não estejam de acordo com as normas vigentes; 

15.2.5. Havendo subcontratação poderá ser solicitada cópia do ato que comprove vínculo 

entre a contratada e a subcontratada; 

15.2.6. A contratada deverá entregar mensalmente cópia do comprovante de pagamento à 

subcontratada referente ao mês anterior da nota em referência. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na Dispensa Eletrônica original; sejam mantidas as demais cláusulas 

e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 



 

 

 

 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 

designados, na forma dos Artigos nºs 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.2. O representante do CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência; 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos nos Artigos nºs 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.5. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos Parágrafos 1º a 4º do Artigo nº 117 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos Artigos nºs 115 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

17.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

17.9. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto; 



 

 

 

17.10. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação da prestação dos serviços realizada; 

17.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador; 

17.12. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar a qualidade da prestação dos serviços; 

17.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SLTI/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação; 

17.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o Artigo nº 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

18.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

18.3.1. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar revisões finais que se fizerem necessárias. 

18.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o caso, poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em 

relatório a ser encaminhado à Administração; 



 

 

 

18.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, falhas ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório; 

18.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão do 

serviço e à entrega dos relatórios, exames e demais documentos exigíveis; 

18.3.1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega, pelo 

fiscal do contrato, de relatório circunstanciado ou, havendo mais de um a ser feito, com a 

entrega do último. 

18.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

18.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

18.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.4.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização do contrato. 

18.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor; 

18.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será remunerado com base nos valores: 



 

 

 

a) Valor individual único para atualização e desenvolvimento dos programas (PCMSO e 

PGRO), elaboração do laudo técnico de avaliação de riscos ambientais (LTCAT), 

atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 

b) Valor individual para emissão de CAT (Comunicado de Acidente do Trabalho) e Avaliação 

Ergonômica (AE), conforme necessidade/demanda; 

c) Valor individual dos exames efetivamente realizados no mês/ano, inclusive com indicação 

do tipo de exame e servidor atendido, conforme necessidade/demanda. 

d) Valor referente ao envio, via sistema e-Social, de eventos como admissão, demissão, 

afastamento por acidente de trabalho, retorno ao trabalho e outros eventos específicos da 

área de segurança do trabalho, quando houver. 

19.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 

19.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 

19.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

19.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no § 4º do Artigo nº 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no Artigo 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

19.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I - O prazo de validade; 

II - A data da emissão; 

III - Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - O período de prestação dos serviços; 

V - O valor a pagar; e 

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 



 

 

 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

19.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

19.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

19.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

19.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018. 

19.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.13. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

19.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 



 

 

 

19.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do CONTRATANTE. 

19.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

19.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

19.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100 ) 

___________ 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

 

20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a  

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

20.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

21.1.1. A contratação não envolve execução de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, bem como não envolve pagamentos antecipados ou risco de 

danificação de bens do Contratante por parte da Contratada. Por isso, entende-se 

inapropriada a exigência de garantia contratual para esta contratação. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

22.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 22.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (ns) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 22.1.1 a 22.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 22.1.2 a 22.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da  

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 22.1.8 a 22.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

22.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

 

22.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não é, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 



 

 

 

23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são os 

elencados no item 9 deste Termo de Referência e o que dispuser o Edital. 

23.4. O critério de aceitabilidade de preços será de valor Global, conforme item 24.2 deste 

Termo de Referência; 

23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

24.1. O custo estimado da contratação é de R$ 25.825,02( vinte e cinco mil oitocentos e 

vinte e cinco reais e dois centavos) sendo este o valor máximo aceitável para a contratação, 

para fins de aplicação do menor preço. 

24.2. A empresa deverá propor o preço onde deverão estar incluídas todas as despesas 

com mão-de-obra, encargos sociais, impostos e taxas e quaisquer outros insumos e custos 

necessários à execução dos serviços. 

24.3. O valor estimado leva em consideração a participação de todos os servidores do 

quadro do COREN.  No entanto são meramente estimativos, pois dependerá dos serviços 

a serem demandados, bem como poderá haver alterações com a entrada, a recusa, as 

movimentações e a saída de servidores nas respectivas Unidades de Atendimento do 

COREN, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

24.4. Os valores (unitários e totais) deverão estar descritos na proposta de preços. 

 

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ELEMENTO DE DESPESA 

25.1. As despesas decorrentes desta contratação serão realizadas com recursos 

orçamentários próprios deste Conselho, Elemento de Despesa com a seguinte rubrica: 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.022 - Serviços Médico-Hospitalar, Odontol. e Laboratoriais 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 14.133/21, e 

subsidiariamente, será aplicado os Princípios Gerais de Direito. 

 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, es-

tando este adequado ao que dispõe o Art 72, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

São Luís-MA, 30 de Julho de 2024. 



 

 

 

ANEXO III – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA, por in-
termédio do Setor de Licitações e Compras, com sede na cidade de São Luís/MA, à Rua 
Carutapera, nº 03, Jardim Renascença, CEP 65.075-690, tel.: 98 3194-4200, E-mail: ges-
taodecontratos@corenma.gov.br no CNPJ sob o nº 06.272.868/0001-27, neste ato repre-
sentado  pelo ENF° JOSÉ CARLOS COSTA ARAÚJO JUNIOR, Presidente, inscrito no 
COREN/MA n° 364.950-ENF, inscrito no CPF nº 829.710.303-00, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., tel.: ........, 
e-mail: ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
280/2023,  em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 75, de 2021, RESOLVEM  
 
Celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 014/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços especializados de 
Segurança e Medicina do Trabalho, com vistas à elaboração, implementação, 
acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e 
Ocupacional (PCMSO), do Programa de Gestão de Riscos (PGR), do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) e da emissão de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT), Laudo de insalubridade, homologação e atestados médicos, para os servidores 
do COREN-MA, de acordo com o Manual de Orientação do eSocial e conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 
Dispensa Eletrônica.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de _____________, nos termos previstos no 

Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Coren/MA, para o exercício de 20XXX, na 

classificação abaixo: 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nota de Empenho n°: xxxx/20xx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 As condições de garantia serão exigidas conforme Termo de Referência. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 



 

 

 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. São obrigações da Contratada: 
 
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
 
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II). 
 
8.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
8.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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8.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único). 
 
8.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
8.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas 

pela Lei nº 14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro.  

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:  

10.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e  

10.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.  

10.3. O contrato pode ser extinto, ainda, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

 10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Os casos de alteração serão disciplinados pelos artigos 124 a 132, 134 e 136 da Lei 
14.133/2021.  

12.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 



 

 

 

15.1. É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária Maranhão para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

São Luís, ___, de ___________,20__. 

 

 

_______________________________________________________  
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO  
Presidente 
 
 
_______________________________________  
CONTRATADO  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1-  
 
 
2- 


